
                    LEI MUNICIPAL Nº 4750
 Introduz alterações na Lei Complementar nº 07/90,

      de 04 de Abril de 1990.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
Faço  saber  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art.264, da Lei Complementar nº 07/09, de 04 de 

Abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redaçπo de dois 
Incisos:

Art. 264 - Os adicionais por tempo de serviço e avanços já 
concedidos aos servidores abrangidos por esta Lei, ficam assegu-
rados, mediante a aplicaçπo dos seguintes critérios:

I - aos professores admitidos anteriormente a 30 de Abril 
de 1990, a data a considerar para feito de concessπo de avanços 
( triênios) será a data de admissπo;

II - aos servidores nomeados anteriormente a 30 de Abril de 
1990, a data a considerar para efeito de contagem e gratificaçπo 
adicional, será a data de admissπo:" 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DE JANEIRO DE 
1995.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)ROBERTO ALBINO SEHN
Sec.Mun.Administraçπo  

                  

       

                 

1


